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Prefeitura Eunicinal de Indaia aa 
  

  

LEI 

” 

SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

NO 3.081 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993 

    
    

  

“Dispõe sobre a criação da 
Fundação - Pró-Memória de 
Indaiatuba, e da outras 
providências” 

FLÁVIO TONIN, Prefeito do Município 

e de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 
, conferidas vor lei, Ê 
Sao a 

: : FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

CAPÍTULO T 

DOS OBJETIVOS -DA FUNDAÇÃO 

A firte 4AL- Fica criada, COM) pessoa 
jurídica de direito público interno, a FUNDAÇÃO PRó-= 
MEMÓRIA, com personalidade Jurídica própria, sede e foro 
na cidade de Indalatubas. 

Parágrafo único - à Fundação Pró- 
. Memória gozará de autonomia econômica, financeira € 
A administrativa. 

: Nu er ” 

frt. 20 - A Fundação Prg-Memor 

exercera a sua ação em todo qo território do 
competindo-lhe, com exclusividades 

J me Custodiar, e 
organizar É 

a) o Brquivo Público /de Indaiatoba, 

nos termos da leis 

b) - o Museu do Município; 

c) - a Biblioteca Pública Rui 
l Barbosa! | 

11 = Promover as ações destinadas a 

PrEScCIrvalr 

de Indaiatuba, 

o patrimônio histórico, euitural e ambientaf 

competindo-lhe, nesse mister:
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     Proicltura Liunicino! ce Indalatuho 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

  

  

a) classificar como de interesse - 

público municipal bens móveis e imóveis de valor 

permanente, e imiciar PrOCESSO cer tombamento, 

fiscalizando o seu uso depois de tombados pelo Executivo 

Municipals 

b5 promover a inpresecão de obras 

literarias, opúsculos, revistas, Jornais ou outros tipos 

de publicações, a realização de cursos e palestras, o cem 

como, a produção de filmagens, reproduções fotograficas, 

e obras semelhantes, que tenham por objetivo preservar e 
divulgar a memória do município e de sua gentes 

co indicar nomes de pessoas, fatos e 

  

acontecimentos, Jocals ou datas significativas na 

E História do Município para a denonmricação ou alteração da 

“a denominação de vias, logradouros públicos e próprios 

mumnicipaiss 

d> escolher e indicar os nomes de 

pessoas a serem agraciadas com a Medalha "“doão Tibiriça 

Piratininga” (Lei 6066 de Ló de novembro de PO. 

Parágrafo. único E Eniciado [o 

processo de tombamento a que se refere a alinea “a” de 

inctieo TU deste artigo, ficará vedada a prática de 

qualquer ato de destruição, demolição, modificação ui 

       

  

     
   

  

       

  

     

í - reforma que descaracterize o valor permanente do bem a 

ser tombados 

CAPITULO 11 

| 

DO ARQUIVO POBLICO 

— 

rt. 30 Na implantação fr Gi iva 

Público de Indaiatuba competirá à fundação; N 

Lo Iocalizar,o recolher; É CÃO + 

recuperar adquirir, organizar e presérvar documentação 

pública e particular em geral), centralizandoca, a Fim de 

que possa ser utilizada, pesquisada eo divulgada, por 
qualeuer forma, como objetivo de resguardar a meméria 

de Município e sta gentes 

” IT prestar assistência técnica aus 

órgão públicos encarregados da custédia de arquivos 

  

correntes, assim definidos em lei ecspeçials 1 

ua 5 E, 

té E
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Prelcitmra [mio isal de Indalatula 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS"NEGÓCIOS JURÍDICOS 

  

Rd = responsabilizar-se pela 

custódia e organização dos documentos da fase 
intermediária, a serem definidos em lei especial, 

reservandorse aos órgãos de origem o direito de 
disciplinar .o acesso a eles; 

IU = responsabilizar-se pela 
custódia e organização dos documentos de valor 

permanente, disciplinando o acesso a eles: 

V “proteger oacervo constituido 

por qualquer documento escrito - manuscrito ou impresso 

iconográrico, fonofotográfico, pertencente a entidades 

públicas do Município e particulares, culturais, 
religivsas, pessoas fisicas, estabglecimentos rurais, 

comerciais, industriais e outras; 

UT = organizar a documentação em Seu 

poder, segundo as modernas técnicas arquiviísticas:- 

* 

. VII -— cadastrar Os documentos 

acumulados por pessoas naturais ou jurídicas de direito 

privados 

: VIII - classificar como de intergase 
público municipal documentos de natureza particular 

previamente cadastrados a : 

CAPITULO TIT 

DO MUSEU DO MUNICÉPIO 

firt. 49 - Na instalação Museu 
Histórico de Endailatuba, competira à fundaçãosA 

  To localizar, recolher, 
recuperar, adquirir. organizar e presgstevar os Chjetos 
publicos e particulares de: valor Áistórico, como q 

objetivo de resguardar a memória dy Município e. sum 
dentes 

Lilo os organizar os objetos em seu 

poder: 

III - classificar como de interesse 

público municipal os objetos de valor histórico 

pertencentes a particulares, previamente cadastrados; 
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Pe n 
É an E ; Proicilura [unicinal Es Indaiatuios 

SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS. 

  

TU - expor ao público, com a 
necessária proteção e vigilância, o acervo de objetos de 

. + a a 

valor historico sob sua guardas : 

at VU - cadastrar os objetos de valor 

histórico acumulados por pessoas naturais ou jurídicas 

de direito privados É 

CAPITULO IV 

DA BIBLIOTECA PÚBLICA 

Art. 50 - Compete à fundação, na 
manutenção da Biblioteca Pública Bui Barbosa, tombar, 
classificar e catalogar o seu acervo, €& uindas 

Lo - localizar, recolher, o preuniro, 

recuperar, adquirir, organizar e preservar as obras, 

impressos e manuscritos de qualquer natureza, inclugivae 

as de valor histórico; 

Tl dinamizar ouso do acervo pelas 

entidades e pelo público em geral, proporcionando «e. 

orientando as consultas em ambiente próprios: 

TIT - oferecer ao público em geral q 

empréstimo de obras literárias que não se. destinem à 

pesquisa, para leitura domiciliar 

CAPÍTULO UV 
   

   
      

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

   Berta GE cf Fundação Pr$cMemdr i 
Endailatula sera administrada por Am Cores es    
âdministrativo composto por 07 (sete) embros, para um 

mandato de ótseis) anos, renovando-seo de dois em dois 

anos, uma parte de seus menbros» 

: Parto 74 =“ OQ membros do primeiro 

Conselho Bdministrativo serão nomeados É empo ados pelo 

Prefeito, é (dois) deles com mandate de É (dois) antas, 

2? €Cdois) com mandato de 4(quatro) anos, e cutros 3 

(três) com mandato de é (seis) anos, para efeito de 
renovação parcial dos mandatos. 
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suma Eumicizol de Indaiatula 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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firt. BE - Para a renovação parcial 
dos mandatos dos Conselheiros, sempre que se encerrar 

mandato de parte de seus membros, os Conselheiros 

remanescentes, sem mandato vencido, escolherão os novos 

Conselheiros. 

Art. 99 —- Ocorrendo a extinção do 
manda to, nas hipóteses do art. 13, a substituição do 
Conselheiro será feita pelo tempo necessario para 
completar o mandato, pelo mesmo processo de escolha a 

que se refere o art. 80, . 

Brit. 40 - é permitida a reeleição de 
e Conselheiros. 
e Et 

Brt. 41 — Nos casos dos artigos 90 e 

16 os novos Conselheiros serão empossados pelos membros 

remanescentes do Conselho. : 

Art. e - Só poderão integrar .o 

Conselho fidministrativo Q cidadão residente em 

e Indaiatuba que preencha os seguintes requisitos 

Lo - Residir em Indaiatuba hã pelos 

nenos fú tquinge) anoss e 

EL- Ter conduta ilibada! 

LIL o - Ter demonstrado de alguma 

forma seu interesse pela preservação da memória do 

município e incentivado o desenvolvimento cultural da 

cidades 

“e ' re “ 7 
a = Não ocupar cargo publico 

eletivo, não ser candidato a qualquer mandato eletivo, 

preto mercer cargo de direção em partido político e nã 

ser membro de comissão executiva de partido pol 
    

    

     

  

far ti a iso» Extinguecse oO andado cles 

1 — falecersy = 

11 - for" condenado, em ciesc TUA 

' irrecorrivel, pela prática de crime ou contravenção 
penal; i 

  

Conselheiro cu 

e É LIA - mudar eua residência ce 
municípios 

S = 
UM neiedir nos impedimentos a que 

se referço inciso TM do arka Les
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Protoltura Eunieinal de Indo iatulos 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

  

UV - for nomeado para exercer o cargo 
remunerado de Diretor Executivo da Fundaçãos 

VL —- renunciar: 

VII - atentar contra os objetivos da 

fundação: 

VIII pio desinteressar-—se pelo 

exercício de sua função no Conselho, mediante três 
faltas consecutivas, ou cibeo interpoladas, às reunides 

do Conselho, sem motivo justos 

IX - licenciar-se para tratamento de 

saúde por tempo prolongado. 

4 40 - Nos casos dos cincisos Ja 4 
deste artigos competirã ao Presidente da Fundação 

declarar extinto o mandato € tomar as providências para 

a sua substituição. 

5 “0 - Nos casos dos incisos VI e. 
VULIL deste artigo competira ao Conselho qJulgar E 

Conselhbeilros 

Birta 44 = OQ Conselho Administrativo 

elegera, entre ceus membros, um Presidente e ER 

Secretário, com mandato. de dois anos, - permitida a 

recleiçãcto , 

Go 4Al No caso de vaga, no curso do 

mandato, sera ela preenchida por coutro Conselheiros 

eleito pelo Conselho, para cumprir o restante cs 

mandato. 

    
      & 20 + 0 Secretário subs A 

Presidente nas ausências, faltas qui deal 

  

     
     

Art sã = O Con sé ; A 

ordinariamente uma vez por mês, nte 

eenpre que se fizer necessario, na 

   
Fes jmente ris 

Parágrafo único fr deliberações 
serão tomadas coma presença da maioria dos Conselheiros. 

e pelo voto da majloria simples 

firt. 16 =-0exercício do cargo de 
Conselheiro sera gratuito e consider ado de relevante 

interesse publicos 

6 

“
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SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Birt. 47 = £&o Conselho Administrativo 

compete: 

pi | - Escolher o Diretor Executivo da 

Fundação: 

IT - Aprovar os planos de atividades 

apresentados pelo Diretor Executivos 

III a Estabelecer Mornas e 

diretria para o funcionamento da Fundação e de uuas 

divisdess 

  

4 - Elaborar e reformar o Regimento 

Enterno da Fundação: 

o! -— fGutorizar a admi ssão E c 

desligamento de pessoal da Fundação? 

VL = Quiorizar a realização elis 
convênios e contratos de prestação de serviços; 

ul -— futorijaar previamente a 

realização de operações de credito e a alienação ou 
nquizsição de bens imúveis: 

. VII oo fprgver e encaminhar EL) 

EMITE IVO Municipal. am PrOROSTasS de diretrizes 

amentarias e do orçamento anual da. Fundação, trerss 

épocas próprias: 

   
    

IX = fBprovar as prestações de contas 

do Diretors 

   

        

   

Ao dulgar PECUESOS 

contra decisões do Diretor Executivos 

êirta docão Presidenhe 

sfdminisiracivocompetes 

    . T - convocar e presidir as reuni cs 

do Conselho, com direito a voto de Seempadtles 

TE Encaminhar ao Diretor Emseculivo 

as deliberações do Conselho, acompanhando a sua fiel 
se 

EMECUÇACls 

Til Nomear oe emonerar oo Diretor 
Executivo mediante prévia autorização do Conselhos me
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Dpeyfeantanma [ii nen anna pI riem le din io Pam Proeiolura Ligmieizal Go insigiatula 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

TU - Desempenhar as demais 

atribuições previstas no Regimento Interno. 

Brt. 49 - Ao Secretário do Conselha 
âdministrativo compete: 

. 1 - Lavrar as atas de reunites do 

Conselho E as resoluções baixadas pelo mesmos 

Ii - Substituir o. Presidente nas 

suas faltas, ausências au impedimentos, designando 

Secretário "ad-hoc para gubestituí-ltos 

. UTI “ Desempenhar as demais 

atribuições previstas no Regimento Internos 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO CONSULTIVO 

Brit. vo - OQ Conselho fdministrativa 

sera assessorado e auxiliado, em suas deliberações, pra 

um Conselho Consultivo composto por iã tquinhgg) pessoas 

que atendam as exigências dos incisos IL, ILLe FEV dao 
art: fé desta leia , 

& 40 =" Gs membros do primeiro 

Conselho Consultivo serão nomeados pelo Prefeito, E 

Ceinco) deles com mandato de ecldaeis) anos, coutros 

ateinco) com mandato de dtquatro) anos e mais 5 (cinco) 

com mandato de 6(seis) anos 
ai at, a N 

& DO cc Bplica-se e ass eITA 

90, 41, 12, 14) 
: | 

     

  

Consultivo o disposto nos artigos 80, 

É Só desta leis 

  

      

  

& Se — Q Zanselho do 
reuniíeserád sempre que entender cebveniente, na figiugnesC a 

EE Regimento Internos, para propor med idas 

administrativas ag Conselho Administrativo, que tenham 

por objetivo cumpriras finalidades da Fundação 

ss S40 = OQ Presidente do Conselho 

Bdministrativo poderão conrencar, a qualquer tempo, [RR 

membros do Conselho Consultivo, para reunião condunia 
era md 

CIPA CI E a 

  

E
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= fo ua, Aa 
“ris Ora Do ra? gana cad 

o Bus Lui hEsdo up Gad 

  

  

  

SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS J 

8 950 - OQ Regimento Interno cto 
Conselho Consultivo devera ser submetido previamente à 

aprovação do Conselho âdministrativos 

CAPÍTULO VII 

DO DERETOR EXECUTIVO 

Art. 24 - Ficam criados os seguintes 

«Cargos isolados de provimento em comissão des! 

Lo o - Diretor Executivo da Fundação 
Pró-Menória, cujo padrão de vencimento corresponderá à 
Referência CC da Tabela VII da lei 3.047 de 22 de 

ugosto de 19F3» 

* 

aos IL o - Assessor de Direção, CUiO 

palrão de vencimento corresponderá à Referência C-D da 

Tabela VII da Lei 3.047 de 22 de agosto de 1990. 

Parágrafo único - Recaindo a escolha 

do Diretor Executivo cu do fesessor de Direção em 
qualquer membro do Conselho, o mesmo deverá afastarcem 

deste e ser substituido na forma do art. 98, 

rt. cr-do Diretor Executivo da 
Fundação competer 

1 - Representar a Fundação ativa & 

passivamente, em Juizo e Fora dele: 

vs e Administrar 

obedecidas as deliberações do Conselho 

sobre quaisquer atividades da Fundação: 

ILE - Prestar .contó las atividades 
admimigsiralivas E Cinançeilraçgo. auto Cemseltia 

   

Qdministrativo, ao Executivo Mánicipal, a Cima 

Municipal e cao Tribunal de Cotas do Estado de São 

Pautas 

IV - Submeter à prévia aprovação do 

Conselho quaisquer planos de atividades da Fundação. 

Ui Cumprirefagercamprirtlkodas ag 

normas e determinações da Conselho gdministrativos 

VI - Ássinar todos us balancetes “E 
prestação de contas e balanço anal da Fundação! 

      

  

LEI 3081/1993
Fls. 10/17



  

   

  

  

SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

VII - Assinar convênios, contratos & 

acordos que ferem previamente autorizados pelo Conselho 

Administrativos 

MELL - Nomear funcionarios mediante 

prévia autorização do Conselho ddministrativo, atendidas 

as disposições leguis e constitucionais, e decidir tudo 

quanto diga respeito à vida funciona) dos mesmoss 

IX - Efetuar pagamento de de 

assinando cheques sempre em conjunto com o Técnico em 

Contabilidade da Fundaçãos 

  

PSA 

XxX - fBplicar no mercado financeiro us 

recurege financeiros disponiveis: 

XL o - CGrientar todos os trabalhos 

técnicos desenvolvidos na Fundação. 

& 40 O Dbiretor Executivo devera 

entar declaração de bens no ato de sua posse e por 

ocasião de gua GHONEIAÇÃO 

    

& PO cf esgulhia clic Diretor 

Executivo deverco tecadro em pessoa que PúSGSiao o ciesta 

superior de Ciências Humanas, de preferência na área de 

    

      SE 

Histórias 

ret. pod Eurntdação Pró-Memória 

terá quadro próprio de funcionários, regidas pelo 
Eetatii dos Funcionarios Públicos Municipais de 

Incatatuloa os 

“Parágrafo único o fGplicarse FAlIE 

funcionarios da Fundação qo sistema de CoevU Aa 

instituído para o funcionalismo municipa ss: toda ca 

legislação pertinente AME io vier ias al blicas 

mesicipais. autárquicos e Cundaci GNR [Ea à 

         
    

  

CAPITULO VIII 

º DO PATRIMENTO 
; : 

N— | 

» , a + = + + . - x 

N Bula pe cc palrimênio inicial ela 

, Fundação VPrúó-Memória es constituido doprédiont a; 

< da Rua Pedro Gonçalves, em Indailatubã, tcanbém denominaçã 

“Ser do Pau Preto, e dependências, que SQmam 

“Us .bAmC de area conetrulda, e seu respectivo Rerrent 

mede ái,00m de Prente para a Rua Pedro. Gonçalves 

  

  

    

       

  

50 

e
—
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EM Far re O 
4 tes Go id     
  

    

SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

s4,C0m nos fundos onde confronta com a Rua 3 de Julho, 

v20,06m no lado que divide com a Rum Jogo da Fonseca 

Bicudo, É 99,90m no lado que confronta com área 

remanescente de Ruth do Valle Kok de Sã Moreira cu 

sucessores, perfazendo a drea de 5.760,90m”. 

E 40 Thtegrarão o patrimônio da 

Fundação todos os demais imóveis, móveis, instalações, 

títulos e outros valores ou direitos por ela adquiridos 

ou a cela destinados» 

& DO Fica q Poe Executivo 

“autorizado a outorgar concessão administrativa do bem 

público descrito neste artigo, pelo prazo de 38 €trinta) 

anos, e ou outorgar escritura publica de doação do mesmo 

em favor da Fundação Pré-memória de Indaiatubas sob a 

condição de uso do mesmo ser feito para o fim exc lug iva 

de desenvolvimento de seus objetivos 

    

    

& 30  -— Descumprida a j 

inposta no contrato de concessão administrativa do tbem 

imóvel eu na escritura pública de ma doação, imúvie] 

reverterdo ao Patrimônio Público Municipal medianti 

eescisão unilateral do contrato ou anulação da escritura 

pública de doação. 

  

frite 25 A receita da Fundação 

aduiras 

Loc Das doações, subvenções, & 

contribuições que q Municipio anuslmente conceder E 
pe ER sam Eundaçõãos 

Ito = Dos ciés eira Leer 

natureza provenientes de euas atividades; j 

  

   

   
   

   

TIO Dos auxílios, 
créditos adicionais cu especiais conçeili 

Governos Federal, Estadual e Municipals   

LV 
organismos nacionais & 
particulares: 

V-De aplicações Cinanceiráss 

ULlo-Deoutras rendas que, por sLEIA 

naturerrcoe finalidade lhe cabem 

UTI “De empréstimos, med jantes 
F 

er 

prévio anuência do Executivo Hunicipal e cuutorias 

Le EE | ti Lado ivteta 

5    

id
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SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

   

  

“
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pr
e 
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Paragrafo Único - à Prefeitura, E 

Cânara Municipal e qualquer órgão da administração 

indireta de Município gogarão da isenção das cobranças a 

que se refere O inciso II deste artigos 

Art. 26 - Aplicamese à Fundação, mi 

que diz respeito aos EEUS bens» rendas OU gBErvigçõss 

todas ab isenções de que gozam OS serviços & bens 

municipais 

COPSTULO TA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

BEE Ur Morganghto ca Pencdação 

Pró-Meméria. integrará vo arçamento do Município, em 

obediência ao princípio da unid euche e 

firta ER mo A administração Tinanceira 

e ccontápbilo da Fundação obedecerã o disposta na L.6 

Eederal 4.000/64 e nas Ireciras do Direito Públicos 

  

E 40 Bs despe 

as regras de-licitação puto fes 

  

deverão obedecer 

5 O "Todas as receitas, eles 

qua semear tipos, serão objeto de escrituração contabil. 
   

; se 90 «Éobrigatória a aplicação 

remunerada, em estabelecimentos nriciais de crédito, de 

qualeuer disponibilida de financeiros 

      
    

    

E 49 - Os balancetes mentais TEU 

cer egpbmetidos & apreciação do Canse lho e enggminhados à 

"ara Mumicipada 
N 

frito EP — Fita Rei etos noNvgueçdroo dm 

sont da Fundação, 08 cargos de cofreira de pigs dent 

rivo constantes do incluso eme Únicos 

TI É 

       
   

    

s 18 Parsg exercício do cargo de 

prquivista E necessario que axcGu ocupante possa  CLUESO 

de fã Grau completo, & CLTSO de arquivistica, de peaqucha 

ou Jonca duração 

goto O árquivista tem as segu ITU 

  

ada 11 : EN m 
SE ALTA Da st] i E ais 

a
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pra ryfqicaçal 

Enio EBBi! oi 
       
    
  

SECRETARIA MUNICIPAL, DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

I a recebimento, recolhimento, 

“guarda e arquivamento dos documentos transferidos dos 

arquivos correntess 

Lo oc atendimento aos pedidos de 

informação dos órgãos de origem; 

Io o- arquivamento definitivo de 

documentos qUE, em prévia avaliação, devam Ler o 

destinos 

    

EU = guarda & processamento técnico 

dos documentos de crigem privada classificados como de 

interenue público municipal," mediante arrando E: 

armazenamento de documentos manuscritos, multigrafados, 

i «eso, nudiovisuais, fonagraficos e iconograficoss    
    

VU = elaboração de instrumentos de 

pesei isa E atendimento aos usuários cc) RIEQuiNo 

permanentes 

VI Es inplantação de cintemas de 

protocolo e arquivos 

- “VII - proteção Piísica doe agervo e 

das instalações, ee 

VIII —- vutras atividades correlaias 

definidas em Regulamentos 

E SO «fps atribuições dos demais 

cnrgos criados por este artigo são aquelas fimadas na 

Lei BL/ de 20 de agosto de 1998, e outras que venham a 

a 

  

  

err gatabelecidas em Regulamentos 

o . . 
Brta Bo Ga funeionár ad mo Quadra 
Du Tu ERErCEmM E Lp ts FER 

       
    

da Preteiturgo Mumicipalo que a Bo LADO 

Biblioteca Pública Eui Barbosa ou neo Mus de til ie pic, 

poderão ser transferidos para os Gars ae da FulNdação» 

vonstantes do o nero o UÚnigo, medinnãe solicitação da 

Fundação e anuência da Prefeitura dh icipala o 
E um 

furto ato Para atender às despesas 

ag e inleio ce suas atividades, fica o Poder 

utorizado a conceder à Fundação Pró Memória 
de Indaiatuba, Too corrente exercicio de IPPAR, para 

subvenção no valor de até CR$ 2,000,006,00 (dois milhões 
de crugeiros regis) 

  

   

    

     
   

com ingles 

Eomeaçit | 

  

  

  

Parágrafo único = Para atender & 
despesa de que trata este artigo Fica o Poder Eesti (vêr 

is
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SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

autaoris do “ abrir crédito especial no valor de até CR$ 

E 00,000,00 (dolls milhães de cruzeiros reais), que será 

coberto com os recursos provenientes do excesso de 

arrecadação previsto para o corrente exercício de 41990, 

  

trt. Se co Nos Úrçamentos anuais 

vw indour ce sera consignada, obrigatoriamente, Li 

dotação orçamentária de valor equivalente gm no minimos, 

DA coils décimos por cento), e, no máximo S£% Cum nar 

cento) da receita orçamentari a prevista, destinada a 

transferência em Favor da Fundação. 

  

E 10  - Ny cálculo da dotado 
ercamentaria a que cereferecste artigo, cera excluida 

dao FREI prevista os valoreçso correspondentes A 

empreteto 

    

E De cf eoder o Enecutivo devera 

transferir anualmente, em favor da Fundação, O nimerário 

FLESÇas a manutenção das quas o atividades, até 
Limit dotação prevista no orçamento anual 

j e liberar, mensalmenteç co duodécimao 

ou, no minimo, o valor correspondente a Brka 

: por cento), da receita orçamentária angal 

speitado vo limite da o municipio, E 

de despesas a que refere paragraçteo 

    
    

       

   

  

   

     

  

     previo 
SEGUE 

Parágrafo único - & Fundação devera 
apresentar au Executivo, mensalmente, para liberação de 

numerdeio no prazo de lã tdez) dias, w previsão das 

despesar para o mês seguintes 

      

  

Girte di ls orçamentos da o ae [a 
o emória serão baixados por decreto Pci” 
devo obedecendo as normas coneiant Va E Lei 

1 nO 4deo de 17 de marçã ode: nad “2 MM N 

HMemoecia de 

    
   

    

  

     

  

A 
Ego        o Prq 
-geministratiadoo A 

aee 

Beta SA fã duo 

Indaiatuba tera a seguinte estrutuçõã 

  
RE 

| | | | | mma na 

DIVISÃO DIVISAD DE DIVTSÃO DE HUSE BIBLINTECA 
AUMINESIEATIVA EGUIVO ARGUIÇO Lo | PSBLICA 
E FIHANCEIRA INTERMEDIA ARIO) PERMANENTE HUNICIPIO RUL BARBOSA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Pirtio ST Figam a Prefeita: 

Municipal ca Câmara Municipal de Indaiatuba autorizadas 

e entrggar o & Fundação Pró Memória de JIndajatuba q 
arquivo ea documentação da fase intermediaria é 

permanentes 

E LO cf documentação a que ge 

refere este artigo será entregue a critério dos Poderes     

Enecutivo é Legislativos de conformidade com o disposta 

em lei especial que disponha «cobre aq patrimônio 

arquivistico de JIndalatuba, e ficará em poder cia 
= 

  

  Funcdaçã Ex sob o custadia, para efelto de consultas, 

pese as e cetudo de Histórias 

E vlf autoridade competente. ut 

enviar a documentação, poderã, a seu juízo, congsiderão 
lo, no todo cu em parte, reservado poroum pertodo maximo 

de Bicinco) anos, para efeito de consultas 

frt. So - à Fundação poderá etletuar 

contratação .por tempo determinado nos termos do inc ia 

lx do arttau so da Leio Orgânica do Município, para 

at encieir a necessidade temporária ce: encepelonai 
interesse público, bem como admitir estagiários, de 

conformidade como disposto na legislação mahicipals 

      

    

  

frito 37 - Esta lei entrará em vicio 

na data de sua publicação. 

Birt. 98 - Revogancse as disposições 

emo contrário, epecialnente a Lei PSB? de di Ie 

setembro de 1988 

     

Prefeitura tdunicivçal de Indalatulas, 

aus 20 de dezemnhro de 1993. 

4 

E ai es 

ser FLÁVIO TONTIN 
E PREFEITO MUNICIPAL 

     

    

me cat 

ms
t 

2
.
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ANEXO ÚNICO . 

CARGOS DE CoARREIRA, DE PROVIMENTO EFETIVO, 

DO QUADRO DE PESSOAL Dê FUNDAÇÃO 

PrRó-MEMOÓNTA DE INDALATUBA 

Vencimentos? TABELA I 

E Nivel TJ 

NUBERO DENUNIHAÇÃO CLASSE PADRAO 

DE CARGOS VENCIMENTO 

a frquivista Técnico , H 

í Técnico de Contabilidade Técnico l 6 

E hsente Administrativo Administrativa E 

i servente ] Í Cperacional Ã 

í -Bibliotecaário-Chefe Superior 

Re So. Suxiliar Administrativo Aomini a 

? Guarda do Patrimônio Operaçitnal 

2 Querador de Microcomputador r preracional         

  

Á : 

  

Ee 

dé
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